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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao  art. 14 do projeto a seguinte redação:

“Art. 14  -  Caberá aos órgãos e entidades de registro e fiscalização do Ministério da
Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Ministério do
Meio Ambiente e à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, dentre outras
atribuições, no campo de suas competências, observados o parecer técnico prévio
conclusivo da CTNBio, as deliberações da CNBS e os mecanismos e prazos
estabelecidos na regulamentação desta Lei:”

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem por objetivo a padronização da qualificação do parecer
conforme no § 1o do artigo 12 desta Lei e assegurar o estabelecimento de prazos
para os diversos procedimentos.
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